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ASSUNTO 

SOLICITO A IMPLANTAÇÃO DE TABLET NO KIT ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais nos 
termos regimentais desta Casa legislativa, que seja feito um veemente apelo a 
Vossa Excelência o Prefeito do Município, Vinicius Labanca, junto ao Secretario 
responsável para que sejam tomadas as devidas providências. 

JUSTIFICA TIVA 

Com os avanços tecnológicos e a crescente digitalização dos processos 
educacionais, é fundamental que os alunos da rede pública tenham acesso a 
ferramentas modernas que promovam a inclusão digital e ampliem as 
possibilidades de aprendizado dentro e fora da sala de aula. 

A implantação de tablets no kit escolar representa um investimento estratégico na 
qualidade da educação pública, proporcionando: 

• Acesso a conteúdos pedagógicos digitais e plataformas de 
aprendizagem; 

• Estímulo ao uso da tecnologia de forma educativa e responsável; 
• Maior integração entre escola, aluno e família por meio de 

ferramentas digitais; 
• Redução da desigualdade no acesso à tecnologia, principalmente 

entre alunos de baixa renda. 
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A pandemia de COVID-19 demonstrou a importância do acesso à tecnologia para 
garantir a continuidade dos estudos em situações emergenciais, e a introdução do 
tablet consolida essa transformação como política pública permanente. 

Sendo assim, solicito a aprovação deste requerimento por esta Casa Legislativa e 
o atendimento imediato por parte do Poder Executivo. 

Plenário da Câmara Municipal de São Loureço da Mata, 30 de Abril de 2025. 

Davi Queiroz da Silva 
Vereador - AGIR 
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